
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022–EMLUME. OBJETO: Contratação de serviços
complementares para implantação de novos pontos de iluminação pública em escadarias e
implementação de revisão extraordinária ao Contrato de Concessão nº 003/2022, para fins de
recomposição do equilíbrio econômico, em percentual de acréscimo estimado de 0,63% ao valor
inicial do contrato. CONTRATADA: LUZ DE JABOATÃO ENERGIA S.A. VALOR DOS SERVIÇOS
COMPLEMENTARES: R$ 3.855,39 (três mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e nove
centavos) por novo ponto implantado de iluminação pública em escadarias (estimativa de 215
pontos), pagos por demanda. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 10 da Lei Federal nº
11.079/2004, art.81 §1º da Lei Federal nº 13.303/16, RILIC da EMLUME e Resolução nº
1000/2021 da ANEEL. Jaboatão dos Guararapes, 09/07/2024. Paulo Roberto Sales Lages.
Presidente da Empresa Municipal de Energia e Iluminação Pública.

Jaboatão dos Guararapes/PE,09 de julho de 2024.

Paulo Roberto Sales Lages

Presidente da EMLUME
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